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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 11.025, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

ADMITE JOSIANA MAGALHÃES
DA  S ILVA  MOTA  PARA  O
E M P R E G O  E F E T I V O  D E
MONITOR  DE  ALUNOS  DE
E N S I N O
INFANTIL/FUNDAMENTAL,  DA
ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando que Josiana Magalhães da Silva Mota,
classificada em 3º lugar no Concurso Público nº. 001/2023,
para provimento do emprego efetivo de Monitor de Alunos
de  Ensino  Infantil/Fundamental,  realizado  por  esta
Prefeitura  e  homologado  em  22/08/2023,  está  apta  a
ocupar uma vaga do referido emprego.

R E S O L V E:
1. Admitir, a partir de 08 de março de 2024, JOSIANA

MAGALHÃES DA SILVA MOTA, matr. n.º 1626, PIS/PASEP nº.
12383429416,  CTPS  nº.  58907  –  série  0068/SP,  RG  n.º
23.381.799-2  e  CPF  n.º  277.561.428-02,  para  prover
emprego  efetivo  de  Monitor  de  Alunos  de  Ensino
Infantil/Fundamental, sob o regime da CLT – Consolidação
das Leis do Trabalho, com fundamento nas Leis Municipais
nº. 652, de 31 de agosto de 2005, que Cria a Organização
Administrativa da Prefeitura Municipal e nº. 668, de 16 de
dezembro de 2005,  que Consolida a  Legislação sobre o
Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Município de
Ipeúna e suas alterações.

2. A interessada será enquadrada no nível NM-01/P-01
e  fará  jus  à  remuneração  de  acordo  com  os  valores
estabelecidos na legislação vigente.

3. Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 08 de março de 2024.

4. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 11 DE MARÇO DE 2024.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.026, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

ADMITE  BEATRIZ  ANTUNES
LIMA  BRITO  para  O  CARGO

TEMPORÁRIO  DE  PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO infantil  –  PEI,
DA Administração Municipal.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando  que  Beatriz  Antunes  Lima  Brito,
classificada  em  16º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº.
001/2023,  do  emprego  temporário  de  Professor  de
Educação  Infantil  –  PEI,  realizado  por  esta  Prefeitura  e
homologado em 30/01/2024, está apta a ocupar uma vaga
do referido emprego.

R E S O L V E:
1. Nomear, a partir desta data, BEATRIZ ANTUNES LIMA

BRITO, matr. n.º 1628, PIS/PASEP nº. 19059881934, CTPS
nº. 40649394– série 00844/SP, RG n.º 526214314 e CPF n.º
406.493.948-44,  para  prover  emprego  temporário  de
Professor de Educação Infantil - PEI, sob o regime da CLT –
Consolidação das Leis do Trabalho, com fundamento nas
Leis Municipais nº. 652, de 31 de agosto de 2005, que Cria
a Organização Administrativa da Prefeitura Municipal e nº.
596,  de  09  de  dezembro  de  2003,  que  Consolida  a
Legislação  sobre  o  Plano  de  Carreira  do  Magistério  do
Município de Ipeúna.

2. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 11 DE MARÇO DE 2024.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.027, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

ADMITE  JULIANA ANDREA DE
G O D O Y  p a r a  O  C A R G O
TEMPORÁRIO  DE  PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO infantil  –  PEI,
DA Administração Municipal.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando  que  Juliana  Andrea  de  Godoy,
classificada  em  17º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº.
001/2023,  do  emprego  temporário  de  Professor  de
Educação  Infantil  –  PEI,  realizado  por  esta  Prefeitura  e
homologado em 30/01/2024, está apta a ocupar uma vaga
do referido emprego.

R E S O L V E:
1. Nomear, a partir desta data, JULIANA ANDREA DE

GODOY, matr. n.º 1629, PIS/PASEP nº. 12621514253, CTPSE
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nº. 40423 – Série 199/SP, CPF nº. 278.813.558-08 e RG nº.
333177149, para prover emprego temporário de Professor
de  Educação  Infantil  -  PEI,  sob  o  regime  da  CLT  –
Consolidação das Leis do Trabalho, com fundamento nas
Leis Municipais nº. 652, de 31 de agosto de 2005, que Cria
a Organização Administrativa da Prefeitura Municipal e nº.
596,  de  09  de  dezembro  de  2003,  que  Consolida  a
Legislação  sobre  o  Plano  de  Carreira  do  Magistério  do
Município de Ipeúna.

2. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 11 DE MARÇO DE 2024.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.028, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

DEMITE,  A  PEDIDO,  BRUNA
GERALDINI  DOS SANTOS,  DO
EMPREGO  EFETIVO  AUXILIAR
A D M I N I S T R A T I V O ,  D A
Administração Municipal.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
1.  Demitir,  a  pedido  e  a  partir  desta  data,  BRUNA

GERALDINI  DOS SANTOS,  matr.  n.º  1590,  PIS/PASEP  nº.
20166359682, CTPS nº. 52400008 – série 833/SP, RG n.º
629450663 e CPF n.º 524.000.088-33, do emprego efetivo
de Auxiliar Administrativo, admitida em 18/01/2024.

2. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 11 DE MARÇO DE 2024.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 03/2024 – Objeto: Aquisição, por

fornecimento parcelado e a pedido, de cestas básicas de
alimentos,  destinadas  aos  integrantes  da  Banda Musical
Municipal  de  Ipeúna,  durante  o  período  de  12  meses.

Recebimento das Propostas por meio eletrônico: a partir do
dia 14/03/2024 às 08h00; Abertura das propostas por meio
eletrônico: às 09h00 do dia 28/03/2024; Início da sessão de
disputa de preços: às 09h30 do dia 28/03/2024. O edital e
anexos  encontram-se  à  disposição  dos  interessados  no
Setor  de  L ic i tações  da  Pre fe i tura ,  na  pág ina
http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033  (Portal
da Transparência - Lei de Acesso à Informação) e no site
www.bll.org.br. Informações pelo telefone (19) 3576-9007
ou e-mail licitacao@ipeuna.sp.gov.br. Ipeúna, 13/03/2024.
Diego Heron Pinheiro – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 04/2024 – Objeto: Aquisição, por

fornecimento parcelado e a pedido, de cestas básicas de
alimentos,  destinadas ao Fundo Social  de  Solidariedade,
para  a  distribuição  às  pessoas/famílias  em  situação  de
vulnerabilidade social, cadastradas no Município, durante o
período de 12 meses. Recebimento das Propostas por meio
eletrônico: a partir do dia 14/03/2024 às 08h00; Abertura
das  propostas  por  meio  eletrônico:  às  13h30  do  dia
28/03/2024;  Início  da  sessão  de  disputa  de  preços:  às
14h00 do dia 28/03/2024. O edital e anexos encontram-se à
disposição  dos  interessados  no  Setor  de  Licitações  da
P r e f e i t u r a ,  n a  p á g i n a
http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033  (Portal
da Transparência - Lei de Acesso à Informação) e no site
www.bll.org.br. Informações pelo telefone (19) 3576-9007
ou e-mail licitacao@ipeuna.sp.gov.br. Ipeúna, 13/03/2024.
Diego Heron Pinheiro – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Tributos arrecadados
Tributos arrecadados
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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